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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Fls.108
LEI nº. 4.256/2023

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI nº. 0020/2023
AUTORIA DO PROJETO DE LEI:- MESA DIRETORA.
PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito

Municipal de José Bonifácio, Estado de São Paulo, usando
de suas atribuições legais;

FAZ SABER  que a Câmara Municipal  aprovou e ele
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente da Câmara
Municipal  de  José  Bonifácio,  um  crédito  adicional
suplementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais), distribuídos as seguintes dotações:

SUPLEMENTAÇÃO:
01 CAMARA MUNICIPAL

01.01 CÂMARA MUNICIPAL

01.01.00 CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0010.2001.0000 Manutenção das Atividades Legislativas

3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 20.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 15.000,00

TOTAL 35.000,00

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será
coberto com recursos provenientes das seguintes dotações:

ANULAÇÃO PARCIAL:
Fls. 109

01 CAMARA MUNICIPAL

01.01 CÂMARA MUNICIPAL

01.01.00 CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0010.2001.0000 Manutenção das Atividades Legislativas

3.1.90.03.00 Pensões do RPPS e do Militar 35.000,00

TOTAL 35.000,00

Art.  3º  Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal
“João Felix de Mendonça”, aos 10 de outubro de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta Lei  encontra–se registrada às fls.  nº.  108 do livro
nº. 28, iniciado em 26 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls.110

LEI nº. 4.257/2023

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI nº. 0027/2023
AUTORIA DO PROJETO DE LEI:- PREFEITO MUNICIPAL.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal de José Bonifácio, Estado de São Paulo, usando
de suas atribuições legais;

FAZ SABER  que a Câmara Municipal  aprovou e ele
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

ART.  1º-  Fica  aberto  no  Orçamento  vigente  da
Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  um  Crédito
Adicional Especial no valor total de R$ 366.010,00
(trezentos e sessenta e seis mil e dez reais),  para
realizar  despesas com concessão de incentivos financeiros
para estimular a produção cultural  no município de José
Bonifácio.  Abertura  de  Editais/Premiações/Chamadas
Públicas, para o desenvolvimento de atividades nas áreas
audiovisuais,  apoio  a  salas  de  cinema,  formação,
qualificação,  difusão  e  demais  áreas  da  cultura,
possibilitando o acesso de pessoas físicas e jurídicas aos
recursos da Lei Complementar Federal nº 195/2022 de 08
de julho de 2022.

Art. 2º O Crédito aberto na forma do Artigo anterior
terá a seguinte classificação orçamentária:-
02 PREFEITURA

02.05 SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES

02.05.07 SERVIÇO DE CULTURA

13.392.0276.2057.0000 Ações do Setor Cultura LC Federal nº 195/2022

3.3.90.31.00 Premiações culturais, artísticas, cientificas, desportiva e
outras

290.869,58

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 75.140,42

TOTAL 366.010,00

Fls.111
ART. 3º- O Crédito Adicional Especial aberto na forma

do artigo anterior será coberto com recursos provenientes
de:-

I  –  R$  249.742,89  –  Valores  já  transferidos  pelo
Governo Federal para os cofres públicos da Prefeitura de
José Bonifácio, de receita de que trata a Lei Complementar
Federal nº 195/2022 de 08 de julho de 2022 em seu Artigo
5º,  que  disponibilizou  aos  Municípios,  recursos  financeiros
para aplicação local em ações de apoio ao setor de cultural
na área audiovisual;

II  –  R$  101.167,45  –  Valores  já  transferidos  pelo
Governo Federal para os cofres públicos da Prefeitura de
José Bonifácio,  de receita que trata a Lei  Complementar
Federal nº 195/2022 de 08 de julho de 2022 em seu Artigo
8º,  que  disponibilizou  aos  Municípios,  recursos  financeiros
para aplicação local em ações de apoio ao setor de cultural,
nas demais Áreas;

III – R$ 15.099,66 – Receita de juros de aplicação no
mercado financeiro, fonte de recursos da Lei Complementar
Federal nº 195/2022, artigos 5º e 8º.

ART. 4º-  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  10  de
outubro de 2023.E
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PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta Lei encontra–se registrada às fls. nº. 110 e 111 do
livro nº. 28, iniciado em 26 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

Fls. 208
DECRETO Nº 3.585/2023.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROFº DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito do
Município de José Bonifácio, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, e etc...

DECRETA:
Art. 1°. Fica aberto no orçamento vigente da Câmara

Municipal  de  José  Bonifácio,  um  credito  adicional
suplementar no valor de R$ R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais), conforme autorizado nos termos da Lei Municipal
nº. 4.256, de 10 de outubro de 2023, distribuídos na
seguinte dotação orçamentária:-

SUPLEMENTAÇÃO:
01 CAMARA MUNICIPAL

01.01 CÂMARA MUNICIPAL

01.01.00 CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0010.2001.0000 Manutenção das Atividades Legislativas

3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 20.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 15.000,00

TOTAL 35.000,00

Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior
será  coberto  com  recursos  provenientes  das  seguintes
dotações:

ANULAÇÃO PARCIAL:
Fls. 209

01 CAMARA MUNICIPAL

01.01 CÂMARA MUNICIPAL

01.01.00 CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0010.2001.0000 Manutenção das Atividades Legislativas

3.1.90.03.00 Pensões do RPPS e do Militar 35.000,00

TOTAL 35.000,00

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos dez dias do
mês de outubro de dois mil e vinte três.

PROFº DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Este  Decreto  encontra-se  registrado  às  fls.  nº  208  e
209, do Livro, nº 028, iniciado em 03 de Janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................

Fls. 210
DECRETO Nº 3.586/2023.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
ESPECIAL,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROFº DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito do
Município de José Bonifácio, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, e etc...

DECRETA:
Art. 1°. Fica aberto no orçamento vigente da Prefeitura

Municipal de José Bonifácio, Crédito Adicional Especial
no  valor  total  de  R$  366.010,00  (trezentos  e
sessenta e seis mil e dez reais), para realizar despesas
com  concessão  de  incentivos  financeiros  para  estimular  a
produção cultural no município de José Bonifácio. Abertura
de  Editais/Premiações/Chamadas  Públicas,  para  o
desenvolvimento  de  atividades  nas  áreas  audiovisuais,
apoio a salas de cinema, formação,  qualificação,  difusão e
demais áreas da cultura, possibilitando o acesso de pessoas
físicas  e  jurídicas  aos  recursos  da  Lei  Complementar
Federal  nº 195/2022 de 08 de julho de 2022,  conforme
autorizado nos termos da Lei Municipal nº. 4.257, de 10
de outubro de 2023,  distribuídos na seguinte dotação
orçamentária:-
02 PREFEITURA

02.05 SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES

02.05.07 SERVIÇO DE CULTURA

13.392.0276.2057.0000 Ações do Setor Cultura LC Federal nº 195/2022

3.3.90.31.00 Premiações culturais, artísticas, cientificas, desportiva e
outras

290.869,58

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 75.140,42

TOTAL 366.010,00

Art. 2º O Crédito aberto na forma do Artigo anterior
terá a seguinte classificação orçamentária:-

Fls. 211
ART. 3º- O Crédito Adicional Especial aberto na forma

do artigo anterior será coberto com recursos provenientes
de:-

I  –  R$  249.742,89  –  Valores  já  transferidos  pelo
Governo Federal para os cofres públicos da Prefeitura de
José Bonifácio, de receita de que trata a Lei Complementar
Federal nº 195/2022 de 08 de julho de 2022 em seu Artigo
5º,  que  disponibilizou  aos  Municípios,  recursos  financeiros
para aplicação local em ações de apoio ao setor de cultural
na área audiovisual;

II  –  R$  101.167,45  –  Valores  já  transferidos  pelo
Governo Federal para os cofres públicos da Prefeitura de
José Bonifácio,  de receita que trata a Lei  Complementar
Federal nº 195/2022 de 08 de julho de 2022 em seu Artigo
8º,  que  disponibilizou  aos  Municípios,  recursos  financeiros
para aplicação local em ações de apoio ao setor de cultural,
nas demais Áreas;

III – R$ 15.099,66 – Receita de juros de aplicação no
mercado financeiro, fonte de recursos da Lei Complementar
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Federal nº 195/2022, artigos 5º e 8º.
Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço

Municipal “João Felix de Mendonça”, aos dez dias do
mês de outubro de dois mil e vinte três.

PROFº DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Este  Decreto  encontra-se  registrado  às  fls.  nº  210  e
211, do Livro, nº 028, iniciado em 03 de Janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Fls. 101
PORTARIA nº. 00088/2023,

DE 06/10/2023.
PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

CONSIDERANDO  que a Servidora Municipal Senhora
Viviane Andrea Garcia Pereira, CTPS nº. 0077791 Série
nº.  00039  –  SP,  aposentou–se  por  tempo  de
contribuição junto ao Regime Geral de Previdência Social
– RGPS, do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS;

RESOLVE:
ART.  1º  -  EXTINGUIR  o  contrato  de  trabalho  da

Senhora Viviane Andrea Garcia Pereira, Matrícula nº.
7205, detentora do emprego permanente de Servente, que
vinha exercendo junto a esta Municipalidade desde 22 de
julho de 1995.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  09  de
outubro de 2023.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 101, livro nº.
28, iniciado em 05 de janeiro de 2023.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal da Administração

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais de notificação
Editais de notificação

NOTIFICAÇÃO
Os  partidos  políticos,  sindicatos  de  trabalhadores  e

entidades  empresariais,  com sede no  município  de  José
Bonifácio,  ficam  devidamente  notificados,  quanto  à
liberação  de  recursos  financeiros  dos  Órgãos  e  Entidades
da Administração Federal, em cumprimento do artigo 2º da
Lei  9.452  de  20/03/1997,  conforme  dados  abaixo

relacionados;
Concessor: Ministério da Saúde
Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio
Data do crédito: 09/10/2023 Valor: R$ 42.636,00
Data de reconhecimento do crédito: 09/10/2023
Programa:  Vigilancia  Epidemiologica e  Ambiental  em

Saúde

Concessor: Ministério da Saúde
Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio
Data do crédito: 09/10/2023 Valor: R$ 2.244,00
Data de reconhecimento do crédito: 09/10/2023
Programa:  Vigilancia  Epidemiologica e  Ambiental  em

Saúde

Concessor: Ministério da Saúde
Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio
Data do crédito: 09/10/2023 Valor: R$ 5.885,14
Data de reconhecimento do crédito: 09/10/2023
Programa:  Vigilancia  Epidemiologica e  Ambiental  em

Saúde

Concessor: Ministério da Saúde
Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio
Data do crédito: 11/10/2023 Valor: R$ 23.942,98
Data de reconhecimento do crédito: 11/10/2023
Programa: PSF - Projeto Saúde da Familia

Concessor: Ministério da Saúde
Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio
Data do crédito: 11/10/2023 Valor: R$ 18.353,27
Data de reconhecimento do crédito: 11/10/2023
Programa: PSF - Projeto Saúde da Familia

Concessor: Ministério da Saúde
Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio
Data do crédito: 11/10/2023 Valor: R$ 24.620,19
Data de reconhecimento do crédito: 11/10/2023
Programa: PSF - Projeto Saúde da Familia

Concessor: Ministério da Saúde
Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio
Data do crédito: 11/10/2023 Valor: R$ 137.634,79
Data de reconhecimento do crédito: 11/10/2023
Programa: PAB FIXO - Piso de Atenção Básica

Concessor: Ministério da Saúde
Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio
Data do crédito: 11/10/2023 Valor: R$ 71.280,00
Data de reconhecimento do crédito: 11/10/2023
Programa: ACS - Agente Comunitário da Saúde
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Município de José Bonifácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Concessor: Ministério da Saúde
Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio
Data do crédito: 11/10/2023 Valor: R$ 1.000,00
Data de reconhecimento do crédito: 11/10/2023
Programa: Programa Saúde Bucal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
Processo Licitatório nº.: 118/2022.
CONVITE nº.: 17/2022.
Contratante:- Prefeitura Municipal de José Bonifácio.
Contratada(s):-  Egati  Engenharia,  Tecnologia  e

Negócios  Ltda.
Objeto:- Contratação de serviços de recadastramento

imobiliário  das áreas urbanas do Município,  incluindo os
distritos de Santa Luzia e Machado com aproximadamente
36,5  Km²,  para  atualização  do  cadastro  imobiliário  da
Prefeitura, conforme especificações anexas.

Início:- 16 de outubro de 2023.
Vigência:- 30 (trinta) dias.

José Bonifácio/SP, 11 de outubro de 2023.
______________________________

DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
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